






























































 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DE MINAS 

Rua Turmalina, 200 — Centro — 39.645-000 — CNPJ 01.613.376/0001-34 

 

Quadro de Pessoal Comissionado Geral 

Anexo I 

 

 

CÓDIGO 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 

Nº DE 

CARGOS 

 

 

VENCIMENTO 

BASE 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

JORNADA 

 

COMA035 

 

COMA034 

 

COMA033 

 

COMA032 

 

COMA031 

 

COMA030 

 

COMA029 

 

COMA028 

 

 

COMA027 

 

COMA026 

 

 

 

 

Chefe de Gabinete 

 

Procurador Geral do Munícipio 

 

Controlador Geral do Munícipio 

 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 

Secretário Municipal de Administração  

 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável 

 

Secretário Municipal de Gestão de Convênios 

 

Secretário Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e 

Turismo 

 

 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

 01 

 

 

01 

 

01 

 

 

 

 

3.315,82 

 

3.315,82 

 

3.315,82 

 

3.315,82 

 

3.315,82 

 

3.315,82 

 

3.315,82 

 

3.315,82 

 

 

3.315,82 

 

3.315,82 

 

 

 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

 

 

 

Dedicação Exclusiva 

 

Dedicação Exclusiva 

 

Dedicação Exclusiva 

 

Dedicação Exclusiva 

 

Dedicação Exclusiva 

 

Dedicação Exclusiva 

 

Dedicação Exclusiva 

 

Dedicação Exclusiva 

 

 

Dedicação Exclusiva 

 

Dedicação Exclusiva 
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Anexo I 

 

 

COMA025 

 

 

COMA024 

 

COMA023 

 

COMA022 

 

COMA021 

 

COMA020 

 

COMA019 

 

COMA018 

 

 

COMA017 

 

COMA016 

 

COMA015 

 

COMA014 

 

 

 

Assessor de Comunicação, Marketing e Eventos 

Institucionais 

 

Assessor Jurídico, Técnico e Consultivo 

 

Diretor de Recepção e Coordenação do Gabinete 

 

Ouvidor Municipal 

 

Diretor de Contabilidade 

 

Diretor de Controle Financeiro e Tesouraria 

 

Diretor de Tributação e Fiscalização 

 

Diretor de Recursos Humanos e Movimentação de 

Pessoal 

 

Diretor de Licitações e Contratações 

 

Diretor de Compras e Suprimentos 

 

Diretor de Almoxarifado  

 

Diretor de Patrimônio 

 

 

 

01 

 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 
 

 

01 

 

01 

 

01 
 

01 

 
 

 

2.000,00 

 

 

2.300,00 

 

1.900,00 

 

1.500,00 

 

1.900,00 

 

1.900,00 

 

1.900,00 

 

1.900,00 
 

 

1.900,00 

 

1.900,00 

 

1.900,00 
 

1.900,00 

 
 

 

Amplo 

 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

 

 

40 Hs. 

 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 
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Anexo I 

 

 

COMA013 

 

 

COMA012 

 

COMA011 

 

COMA010 

 

COMA009 

 

COMA008 

 

COMA007 

 

COMA006 

 

COMA005 

 

COMA004 

 

COMA003 

 

COMA002 

 

COMA001 
 

 

Diretor de Apoio às Atividades de Obras e 

Fiscalização 

 

Diretor de Serviços Urbanos e Limpeza Pública 

 

Diretor de Oficina e Manutenção 

 

Diretor de Gestão e Controle do Meio Ambiente 

 

Diretor de Promoção à Atividade Agropecuária 

 

Diretor de Atividades Esportivas Esporte e Lazer 

 

Diretor de Água e Abastecimento 

 

Diretor de Manutenção e Conservação de Estradas 

 

Diretoria de Proteção Social Básica 

 

Coordenadoria de Defesa Civil 

 

Coordenador de Atividades Culturais 

 

Coordenadoria de Gestão do Cadastro Único 

 

Assessor de Apoio Administrativo 

 

01 

 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 
 

01 

 

01 
 

01 

 

01 

 

12 

 

1.900,00 

 

 

1.900,00 

 

1.900,00 
 

1.900,00 

 

1.900,00 

 

1.900,00 

 

1.900,00 

 

1.900,00 
 

1.900,00 

 

1.700,00 

 

1.700,00 

 

1.700,00 

 

1.320,00 

 

Amplo 

 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

40 Hs. 

 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 
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Quadro de Pessoal Comissionado Educação 

Anexo II 

 
 

CÓDIGO 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 

Nº DE 

CARGOS 

 

 

VENCIMENTO 

BASE 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

JORNADA 

 

COMM007 

 

COMM006 

 

COMM005 

 

COMM004 

 

COMM003 

 

 

COMM002 

 

COMM001 

 

 

Secretário Municipal de Educação 

 

Diretor de Serviços Administrativos da Educação 

 

Diretor Pedagógico e Supervisão da Educação Básica 

 

Diretor de Gestão do Transporte Escolar 

 

Coordenador de Almoxarifado e Suprimentos da 

Educação 

 

Coordenador Pedagógico do Ensino Infantil 

 

Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental 

 

 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

 

01 

 

01 

 

 

 

3.315,82 

 

1.900,00 

 

1.900,00 

 

1.900,00 

 

1.700,00 

 

 

1.700,00 

 

1.700,00 

 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

 

Dedicação Exclusiva 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 

 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 
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Quadro de Pessoal Comissionado Saúde 

Anexo III 

 
 

CÓDIGO 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 

Nº DE 

CARGOS 

 

 

VENCIMENTO 

BASE 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

JORNADA 

 

COMS008 

 

COMS007 

 

COMS006 

 

 

COMS005 

 

 

COMS004 

 

COMS003 

 

COMS002 

 

COMS001 
 

 

Secretário Municipal de Saúde 

 

Secretário Adjunto de Saúde 

 

Diretor de Controle e Gestão do Transportes da 

Saúde 

 

Diretor de Controle, Avaliação e Ouvidoria em 

Saúde 

 

Diretor de Promoção e Atenção Básica em Saúde 

 

Diretor de Vigilância Sanitária 

 

Diretor de Vigilância Epidemiológica 

 

Diretor de Unidade de Saúde 
 

 

01 

 

01 

 

01 

 

 

01 

 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 

  

 

3.315,82 

 

3.000,00 

 

1.900,00 

 

 

1.900,00 

 

 

1.900,00 

 

1.900,00 

 

1.900,00 

 

1.900,00 
  

 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

 

Amplo 

 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

Amplo 

 

 

Dedicação Exclusiva 

 

Dedicação Exclusiva 

 

40 Hs. 

 

 

40 Hs. 

 

 

40 Hs. 

 

40 Hs. 
 

40 Hs. 

 

40 Hs. 
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

AMPLO 

 

COMISSIONADO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Participar da Administração Superior do Município no apoio ao Gabinete do Prefeito e 

demais Secretarias na definição das ações de Planejamento Governamental, Político e 

Administrativo.  

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

Promover estudos estratégicos para o governo, emitindo parecer ou despachos 

correspondentes; administrar as atividades de planejamento e gestão através  das 

Secretarias Municipais, em confronto com seus orçamentos respectivos;  administrar as 

atividades de planejamento através de orientação normativa e metodologia às demais 

Secretarias, Diretorias e Coordenadorias Municipais e ao Gabinete do Prefeito; assessorar 

o Prefeito em assuntos áreas estratégicas; propor ou opinar sobre a viabilidade de 

convênios, ajustes e contratos de cooperação técnica e financeira; identificar as 

necessidades de promover medidas cabíveis à modernização institucional; 

Responsabilizar-se pelos controles funcionais dos servidores à sua disposição. Realizar 

outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e 

abrangência do cargo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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- Preferencialmente Nível Superior 

 

 

- Nenhuma 

 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 
 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para prestar serviços de assessoria jurídica 

do Município, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração Municipal. 

 

 

RELACIONAMENTO 

 

Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, 

em especial com os agentes políticos do município. 
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

SECRETÁRIO 

MUNICIPAL  

 

 

AGENTE POLÍTICO 

 

AGENTE POLÍTICO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Participar da Administração Superior do Município, segundo as diretrizes do Programa de 

Governo em sintonia com o Chefe do Poder Executivo e demais Secretários 

 

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

Realizar atividades gerenciais e de controle, em especial: planejar, organizar, formular, 

dirigir, supervisionar e coordenar as políticas, diretrizes, planos e programas de governo 

bem como avaliar e controlar a execução de atividades inerentes à sua área de atuação. 

Controlar e Gerenciar as Diretorias, Coordenadorias, Serviços e Unidades Administrativas 

sob sua subordinação. Representar o Município em assuntos relativos à sua área. Produzir 

relatórios periódicos. Auxiliar na elaboração e controle do orçamento previsto para sua 

área, bem como do auxílio à elaboração do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; desempenhar atividades de representação política do Município, bem como 

na participação em audiências públicas municipais, conferências temáticas e outras. 

Submeter-se periodicamente ao controle social no âmbito do Município; responsabilizar-se 

pelos controles funcionais dos servidores à sua disposição. Realizar outras atividades por 

determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência da 

Secretaria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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- Preferencialmente Curso Superior 

 

- Nenhuma, mas com grande 

capacidade de liderança e organização 

e conhecimento na área 

 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 
 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente 

estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração do 

Município. 

 

 

RELACIONAMENTO 
 

 

Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho em 

especial quanto aos Agentes Políticos do Município.  
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

CONTROLADOR 

INTERNO 

 

 

AMPLO 

 

COMISSIONADO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Participar da Administração Superior do Município e demais Secretarias 

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

Exercer atividades de controle em especial: elaboração de manual de 

procedimentos administrativos; emitir pareceres, bem como responder a consultas das 

diversas unidades e serviços da administração direta; proceder a verificação dos 

procedimentos desenvolvidos em cada unidade e serviços da administração direta; produzir 

relatórios periódicos para a apreciação do Prefeito, sobre atos e fatos verificados na 

realização das atividades do Órgão; elaborar relatório anual sobre a execução 

orçamentária, financeira e patrimonial para efeito do encaminhamento ao Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais; assinar em conjunto com os órgãos competentes, o 

relatório resumido da execução orçamentária e o da gestão fiscal; sugerir a promoção de 

cursos e treinamentos para os servidores públicos municipais; promover o 

desenvolvimento e a racionalização dos serviços na administração pública; acompanhar o 

custo dos serviços públicos colocados à disposição da população, verificando seu impacto 

na execução orçamentária financeira e patrimonial do município; coordenar as atividades 

dos serviços a ele vinculados; assinar quando designado pelo Prefeito documentos de 

ordenação e pagamento de despesas públicas; emitir parecer final sobre a concessão de 

contribuições, auxílios e subvenções instaurando tomadas de contas especial quando 

necessário; colaborar com  a elaboração das leis do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e a Lei de Orçamento do Município; acompanhar o cumprimento de normas 

e prazos instituídos pelos órgãos responsáveis pelo controle externo em especial o Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais; Responsabilizar-se pelos controles funcionais dos 

servidores à sua disposição. Realizar outras atividades por determinação da administração 

superior, respeitado a competência e abrangência do cargo. 

 

 

 

FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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- Preferencialmente curso superior 

 

 

- Nenhuma, mas com grande 

capacidade de liderança e organização 

e conhecimento na área 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 

 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente 

estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração  

 

 

RELACIONAMENTO 
 

Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, 

em especial com os agentes políticos do município. 
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

OUVIDOR 

MUNICIPAL 

 

 

AMPLO 

 

COMISSIONADO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Participar da Administração Superior do Município no recebimento e resolução de 

reclamações da população. 

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

Receber reclamações do cidadão e prover com informações os órgãos da 

Administração Direta e Indireta, objetivando a criação de políticas públicas de atendimento 

ao cidadão, voltadas para a melhoria da qualidade dos serviços Públicos;  viabilizar um 

canal direto entre a Prefeitura e o cidadão, a fim de possibilitar respostas a problemas no 

tempo mais rápido possível; receber e examinar sugestões, reclamações, elogios e 

denúncias dos cidadãos relativos aos serviços e ao atendimento prestados pelos diversos 

órgãos da Prefeitura, dando encaminhamento aos procedimentos necessários para a solução 

dos problemas apontados, possibilitando o retorno aos interessados; encaminhar aos 

diversos órgãos da Prefeitura as manifestações dos cidadãos, acompanhando as 

providências adotadas e garantindo o retorno aos interessados; elaborar pesquisas de 

satisfação dos usuários dos diversos serviços prestados pelos Órgãos da Prefeitura; apoiar 

tecnicamente e atuar com os Diversos órgãos da Administração Direta e Indireta, visando à 

solução dos problemas apontados pelos cidadãos; produzir relatórios que expressem 

expectativas, demandas e nível de satisfação da sociedade e sugerir as mudanças 

necessárias, a partir da análise e interpretação das manifestações recebidas; recomendar a 

instauração de procedimentos administrativos para exame técnico das questões e a adoção 

de medidas necessárias para a adequada prestação de serviço público, quando for o caso;  

contribuir para a disseminação de formas de participação popular no acompanhamento e 

fiscalização dos serviços prestados pela Prefeitura; aconselhar o interessado a se dirigir à 

autoridade competente quando for o caso; resguardar o sigilo referente às informações 

levadas ao seu conhecimento, no exercício de suas funções;  divulgar, através dos diversos 

canais de comunicação da Prefeitura, o trabalho realizado pela Ouvidoria, assim como 

informações e orientações que considerar necessárias ao desenvolvimento de suas ações;  

assinar quando designado pelo Prefeito documentos de ordenação e pagamento de despesas 

públicas; Responsabilizar-se pelas atividades desenvolvidas na área de sua atuação, em 

especial quanto aos controles funcionais dos servidores à sua disposição. Realizar outras 

atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e 

abrangência da sua área de atuação. 
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FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

- Segundo Grau Completo 

 

 

- Nenhuma, mas com grande 

capacidade de liderança e organização 

e conhecimento na área 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 

 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente 

estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração  

 

 

RELACIONAMENTO 
 

Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, 

em especial com os agentes políticos do município. 
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

PROCURADOR GERAL 

DO MUNICIPIO 

 

 

AMPLO 

 

COMISSIONADO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Participar da Administração Superior do Município no assessoramento jurídico em apoio 

ao Procurador Municipal, ao Chefe do Poder Executivo e demais órgãos  

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

Prestar assessoria jurídica à Prefeitura e às suas unidades e Secretarias em assuntos de 

natureza jurídica e legal; zelar pela observância dos princípios norteadores da 

Administração Pública e demais ordenamentos jurídicos; acompanhar procedimentos 

judiciais e administrativos internos e externos, em todas as instâncias e áreas relacionadas; 

supervisionar fatos e atos jurídicos; emitir pareceres, despachos e informações de caráter 

jurídico nos assuntos que são submetidos a seu exame; participar de audiências públicas 

extrajudiciais de interesse da Prefeitura; acompanhar a tramitação de documentos jurídicos 

em cartórios, órgãos e entidades públicas em geral; prestar informações e subsídios à 

Procuradoria Geral do Município nas ações e feitos de interesse da Prefeitura; prestar 

informações às Coordenadorias no tocante à situação dos processos administrativos; 

participar de sessões de processamento, continuidade e julgamento dos processos 

licitatórios quando solicitado; analisar documentação de qualificação técnica e propostas 

dos licitantes; elaborar as homologações das licitações e demais instrumentos celebrados, 

de interesse da Prefeitura; assessorar em consonância com o Procurador na elaboração, 

revisão e exame de anteprojeto de lei, decretos, contratos, convênios e congêneres, 

instruções normativas e demais instrumentos legais de interesse da Prefeitura;  

Responsabilizar-se pelos controles funcionais dos servidores à sua disposição. Realizar 

outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e 

abrangência do cargo. 
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FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

- Curso Superior Específico e inscrição 

na OAB 

 

 

- Nenhuma 

 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 

 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para prestar serviços de assessoria jurídica 

do Município, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração Municipal. 

 

 

RELACIONAMENTO 
 

Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, 

em especial com os agentes políticos do município. 
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

ASSESSOR JURÍDICO 

TÉCNICO 

CONSULTIVO 

 

 

AMPLO 

 

COMISSIONADO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Participar da Administração Superior do Município no assessoramento técnico, ao Chefe 

do Poder Executivo e demais Órgãos da Prefeitura.  

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

Prestar assessoria técnica ao Gabinete do Prefeito bem como às Secretarias Municipais, em 

assuntos de natureza administrativa, financeira e patrimonial, sempre em consonância com 

a Assessoria e Procuradoria Geral do Municipio; responder consultas e prestar orientação 

de natureza técnica quando devidamente formalizado. Auxiliar na realização de pesquisas 

de interesse da Prefeitura; articular-se com as Secretarias; Acompanhar as atividades de 

interação entre a Secretaria e a Comunidade; zelar pela conservação e manutenção de 

equipamentos e materiais colocados à sua disposição; obedecer às normas administrativas 

concernentes as atividades da Secretaria; realizar outras atividades por determinação da 

administração superior, respeitado a competência e abrangência da sua área de atuação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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- Preferencialmente Curso Superior 

 

 

- Nenhuma 

 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 
 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para prestar serviços de assessoria jurídica 

do Município, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração Municipal. 

 

 

RELACIONAMENTO 

 

Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, 

em especial com os agentes políticos do município. 
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

ASSESSOR DE 

COMUNICAÇÃO, 

MARKETING E 

EVENTOS 

INSTITUCIONAIS 

 

 

AMPLO 

 

COMISSIONADO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Participar da Administração Superior do Município no assessoramento específico, ao 

Chefe do Poder Executivo.  

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

Organizar, executar e acompanhar cerimoniais, solenidades, atos, sessões, audiências 

públicas e demais eventos da Prefeitura; Elaborar os roteiros das solenidades e demais 

eventos e auxiliar na condução do protocolo a ser observado nas cerimônias, sessões, 

audiências e congêneres; Redigir correspondências de cerimonial, solicitar a confecção de 

convites e sua distribuição, bem como redigir mensagens protocolares e contribuir com a 

divulgação dos eventos, além de confirmar a presença dos convidados; Conduzir 

cerimonias oficiais, tais como abertura de congressos, seminários, posses, assinaturas de 

convênios e demais eventos promovidos ou apoiados pela Prefeitura; Recepcionar e 

encaminhar autoridades e convidados em eventos e solenidades, promovendo o registro da 

nominada dos presentes; Responsabilizar-se pela atualização do sítio eletrônico da 

Prefeitura, no que se refere a divulgação de publicidade institucional; Informar e esclarecer 

a opinião pública a respeito das atividades da Prefeitura, utilizando para isso os veículos de 

comunicação e técnicas de relações públicas; Preparar material para ser distribuído aos 

órgãos de imprensa e agências de notícias; Auxiliar na produção da comunicação interna e 

organizar e conservar o arquivo jornalístico; Promover ações de relações públicas e 

divulgação institucional que aproximem a Administração Pública da sociedade, de forma 

presencial ou com o auxílio de ferramentas de interatividade; Gerar conteúdo e 

acompanhamento de redes sociais e auxiliar no apoio de iniciativas que promovam o 

conhecimento e a cidadania; Auxiliar os serviços de disponibilização e acesso a 

informação, manutenção do sítio eletrônico, publicações legais ou veiculações da 

Prefeitura; Acompanhar eventos internos e externos ou sessões registrando-as através de 

fotografias;  Obedecer as normas administrativas concernentes as atividades do Setor; 

Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a 

competência e abrangência da sua área de atuação. 
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FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

- Preferencialmente Curso Superior 

 

 

- Nenhuma 

 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 
 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para prestar serviços de assessoria jurídica 

do Município, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração Municipal. 

 

 

RELACIONAMENTO 

 

Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, 

em especial com os agentes políticos do município. 
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

DIRETOR DE 

SERVIÇOS 

 

 

AMPLO 

 

COMISSIONADO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Participar da Administração Superior do Município no assessoramento específico, ao 

Chefe do Poder Executivo, bem como aos Secretários ao qual está subordinado.  

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

Distribuir e chefiar os serviços dos órgãos ou equipes sob sua subordinação; 

assessorar na busca de racionalização dos métodos de trabalho e atendimento público; 

apresentar relatórios de levantamento das atividades de chefia desenvolvido, quando 

solicitado pelo Secretário; preparar e propor ao Secretário, na época própria, cronograma 

das atividades programadas para o ano seguinte, com a indicação dos órgãos responsáveis 

pela execução; despachar e vistar atos expedidos pelo Órgão que chefia; elaborar pareceres 

e estudos sobre assuntos de sua competência; fornecer ao Secretário subsídios destinados 

ao acompanhamento, avaliação e realização de programas e projetos pelos quais é 

responsável; controlar a frequência e justificar faltas de servidores subordinados à sua 

Diretoria; propor treinamentos e capacitação de servidores em nível de chefia e execução; 

Responsabilizar-se pelas atividades desenvolvidas no âmbito da sua área de atuação, em 

especial quanto aos controles funcionais dos servidores à sua disposição. Realizar outras 

atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e 

abrangência da Secretaria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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- Ensino Médio completo 

 

 

- Nenhuma 

 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 
 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para prestar serviços de assessoria jurídica 

do Município, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração Municipal. 

 

 

RELACIONAMENTO 

 

Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, 

em especial com os agentes políticos do município. 
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

COORDENADOR DA 

DEFESA CIVIL 

 

 

AMPLO 

 

COMISSIONADO 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Realizar atividades de Coordenação da Defesa Civil no Município 

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

Planejar, articular, coordenar e gerenciar ações de Defesa Civil no Município; promover a 

ampla participação da comunidade nas ações de Defesa Civil, especialmente nas atividades 

de planejamento e ações de resposta a desastres e reconstrução; elaborar e programar 

planos diretores, planos de contingência e planos de operações de Defesa Civil, bem como 

projetos relacionados com o assunto; elaborar plano de ação anual objetivando 

atendimento de ações em tempo de normalidade, bem como em situações emergenciais, 

com a garantia de recursos do orçamento municipal; confirmar o provimento recursos 

orçamentários próprios necessários às ações relacionadas com a minimização de desastres 

e com o restabelecimento da situação de normalidade, para serem usados como 

contrapartida da transferência de recursos da União e do Estado de acordo com a legislação 

vigente; capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil e promover o 

desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular ao máximo a atuação 

conjunta com as comunidades apoiadas; promover a inclusão dos princípios de Defesa 

Civil nos currículos escolares da rede municipal de ensino fundamental e médio, 

proporcionando apoio à comunidade docente no desenvolvimento de material didático-

pedagógico para esse fim; vistoriar edificações e áreas de risco e promover ou articular a 

intervenção preventiva, o isolamento e a evacuação da população de áreas de risco 

intensificado e das edificações vulneráveis, mediante assessoramento técnico por 

profissional habilitado pertencente ao quadro de funcionários da Prefeitura ou contratado 

por ela; implantar banco de dados, elaborar mapas temáticos sobre ameaças múltiplas, 

vulnerabilidade e mobiliamento do território, ponderar níveis de risco e inventariar os 

recursos existentes no território e disponíveis para o apoio às operações; analisar e 

recomendar a inclusão de áreas de risco no plano diretor estabelecido no § 1º do artigo 182 

da Constituição da República Federativa do Brasil; manter órgão estadual de Defesa Civil 

e o Órgão Federal de Defesa Civil informados sobre a ocorrência de desastres e sobre as 

atividades de Defesa Civil; realizar exercícios simulados com a participação da população 

para treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência; proceder à 

avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres e ao preenchimento dos 

formulários sobre informações de Notificação de Desastres ee Avaliação de Danos e de 

Declaração Municipal de Atuação Emergencial – DEMATE, ou outro documento 
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equivalente determinado pelo Sistema Nacional de Defesa Civil; propor a autoridade 

competente à decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública, de 

acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Estadual de Defesa Civil; vistoriar 

periodicamente, locais e instalações adequadas a abrigos temporários, disponibilizando as 

informações relevantes à população; coordenar a coleta, a distribuição e o controle de 

suprimentos em situações de desastres; planejar a organização e a administração de abrigos 

provisórios para a assistência à população em situação de desastre; implementar os 

comandos operacionais a serem utilizados como ferramenta gerencial para comandar, 

controlar e coordenar as ações emergenciais em circunstâncias de desastres;  

 Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua 

disposição; obedecer às normas administrativas concernentes as atividades da Secretaria ao 

qual está subordinado; realizar outras atividades por determinação da administração 

superior, respeitado a competência e abrangência da sua área de atuação. 

 

 

 

FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

- Ensino Médio 

 

 

- Nenhuma 

 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 

 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente 

estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração. 

 

 

RELACIONAMENTO 
 

 

Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, 

em especial com os agentes políticos do município. 
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

DIRETOR DE 

RECEPÇÃO E 

COORDENAÇÃO 

GABINETE 

  

 

AMPLO 

 

COMISSIONADO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Realizar atividades de apoio ao Gabinete da Prefeitura 

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

 

Assessorar o Chefe do Executivo em atividades gerais do Gabinete, em consonância com a 

Chefia imediata; organizar a agenda do Prefeito, auxiliar na promoção e representação 

social do Chefe do Poder Executivo, sob sua orientação direta; recepcionar autoridades, 

cidadãos e servidores que solicitarem audiências com o Chefe do Poder Executivo; 

providenciar a recepção de autoridades que visitarem o Município; auxiliar o Chefe do 

Poder Executivo no seu relacionamento com a Câmara Municipal e seus membros; 

receber, preparar, expedir e encaminhar correspondência do Gabinete da Prefeitura; 

organizar e controlar o sistema de arquivo do Gabinete da Prefeitura;  auxiliar na 

organização da comunidade em atividades voltadas para a defesa de seus interesses, 

enquanto consumidores;  auxiliar  na articulação da administração municipal com as 

entidades civis que atuam na defesa e proteção do consumidor; secretariar as reuniões do 

Chefe do Poder Executivo com o pessoal de Chefia e Assessoramento da Prefeitura;  

informar os servidores sobre assuntos administrativos e de interesse geral.  Zelar pela 

conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; 

obedecer às normas administrativas concernentes as atividades da Secretaria; realizar 

outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e 

abrangência da sua área de atuação. 
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FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

- Ensino Médio 

 

 

- Nenhuma 

 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 
 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente 

estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração  

 

 

RELACIONAMENTO 

 

Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, 

em especial com os agentes políticos do município. 
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

COORDENADOR DE 

SERVIÇOS 

  

 

AMPLO 

 

COMISSIONADO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Participar da Administração Superior do Município no apoio ao Gabinete do Prefeito, 

Secretarias e Diretorias, chefiando e coordenando os trabalhos. 

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

Exercer a coordenação e execução de projetos desenvolvidos no âmbito da administração 

pública de acordo com o planejamento da Chefia Superior; coordenar ações que levem à 

concretização do plano de governo previamente estabelecido; acompanhar as ações 

governamentais a cargo da administração; distribuir ações e tarefas e se incumbir do 

acompanhamento do resultado pretendido; acompanhar junto à comunidade, através de 

suas lideranças e/ou pesquisas específicas, a qualidade e eficiência das ações executadas 

pela Prefeitura no âmbito da Secretaria ao qual está vinculado; coordenar a demanda 

natural de ações que devem ser adicionadas ou encerradas no âmbito das políticas públicas; 

realizar o controle dos servidores e tarefas por estes desenvolvidas sob sua coordenação; 

auxiliar no planejamento do orçamento anual de sua coordenadoria, na definição dos 

objetivos estratégicos, recursos materiais e humanos, desenvolvimento de pessoal e etc.; 

assegurar o cumprimento da legislação pertinente à sua área de atuação; Realizar todas as 

atividades inerentes aos seus superiores, desde que devidamente autorizado; Zelar pela 

conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; 

Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades da Secretaria; Realizar 

outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e 

abrangência da sua área de atuação.. 

 

 

 

 

 

 

 

FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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- Ensino Fundamental 

 

 

- Nenhuma 

 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 
 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente 

estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração  

 

 

RELACIONAMENTO 

 

Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, 

em especial com os agentes políticos do município. 
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CARGO 

 

 

RECRUTAMENTO 

 

 

CARREIRA 

 

DIRETOR DE UNIDADE 

SAÚDE 

  

 

AMPLO 

 

COMISSIONADO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

 

Realizar atividades de Gerência e Coordenação de Unidade de Saúde. 

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

 

 

De acordo com a Secretaria de Saúde deverá fazer a gestão da Unidade; coordenar ações 

de controle e fiscalização de saúde no âmbito de atendimento da Unidade; promover 

fiscalização de serviços ou eventos que interfiram no funcionamento da Unidade, 

realizando todas as ações necessárias à sua correta operacionalização, dirigindo os 

trabalhos de todos os servidores municipais da área como médicos, enfermeiros, agentes 

etc...; prestar assessoramento e informações ao Secretário de Saúde e Prefeito Municipal 

em assuntos inerentes da Unidade; acompanhar, orientar e monitorar os processos de 

trabalho das equipes sob sua gerência, contribuindo para implementação de polít icas, 

estratégias e programas de saúde, bem como para a mediação de conflitos e resolução de 

problemas; potencializar a utilização de recursos físicos, tecnológicos e equipamentos 

existentes na UBS, apoiando os processos de cuidado a partir da orientação à equipe sobre 

a correta utilização desses recursos; qualificar a gestão da infraestrutura e dos insumos, 

zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o desabastecimento; desenvolver gestão 

participativa e estimular a participação dos profissionais e usuários em instâncias de 

controle social; tomar as providências cabíveis no menor prazo possível quanto a 

ocorrências que interfiram no funcionamento da unidade; assegurar o cumprimento das 

disposições legais e das diretrizes da política em saúde; fazer a gestão dos  servidores de 

acordo com as normas estatuárias; dar exercício a servidores nomeados, designados ou 

encaminhados para prestar serviços na unidade de saúde; controlar a frequência diária dos 

servidores, atestar a frequência mensal, bem como responder pelas folhas de frequência e 

pagamento do pessoal, nos termos da legislação; organizar a escala de férias, assegurando 

o pleno funcionamento da unidade de saúde, nos termos da pertinente legislação; gerenciar 

e atestar a execução de prestação de serviços terceirizados, observadas as cláusulas 

contratuais, fazer cumprir as diretrizes e metas definidas pela chefia superior assegurar 

junto ao seu pessoal a observância às normas e regulamentos; realizar todas as atividades 

inerentes aos seus superiores, desde que devidamente autorizado; zelar pela conservação e 

manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; realizar outras 

atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e 

abrangência da sua área de atuação.   
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FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO 

 

 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

- Ensino Superior 

 

 

- Nenhuma 

 

 

JULGAMENTO E INICIATIVA 
 

 

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente 

estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração  

 

 

RELACIONAMENTO 

 

 

Habilidade para comunicação, coordenação de equipe, mediação de conflitos, organização 

de informações, planejamento, monitoramento e acompanhamento de serviços.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 






























